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LEI Nº 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 
 

 

Dá nova regulamentação à profissão de 

Corretor de Imóveis, disciplina o 

funcionamento de seus órgãos de fiscalização 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, no território nacional, é 

regido pelo disposto na presente Lei.  

 

Art. 2º  O exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao 

possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias.  

 

Art. 3º  Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, 

venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização 

imobiliária.  

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas, 

também, por pessoa jurídica inscrita nos termos desta Lei.  

 

Art. 4º  A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica será objeto de 

Resolução do Conselho Federal de Corretores de Imóveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais:  

I - eleger sua diretoria;  

II - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a 

previsão orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração do 

Conselho Federal;  

III - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um 

número mínimo de Corretores de Imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal;  

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços 

de corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respectivos;  

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor de Imóveis e de pessoas 

jurídicas;  

VI - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas 

inscritas;  

VII - expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição;  

VIII - impor as sanções previstas nesta lei;  

IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência.  

 

Art. 18. Constituem receitas do Conselho Federal:  
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I - a percentagem de vinte por cento sobre as anuidades e emolumentos 

arrecadados pelos Conselhos Regionais;  

II - a renda patrimonial;  

III - as contribuições voluntárias;  

IV - as subvenções e dotações orçamentárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 81.871, DE 29 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Regulamenta a Lei n° 6.530, de 12 de maio de 

1978, que dá nova regulamentação à profissão 

de Corretor de Imóveis, disciplina o 

funcionamento de seus órgãos de fiscalização 

e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 24 da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 

1978, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, em todo o território 

nacional somente será permitido:  

I - ao possuidor do título de Técnico em Transações Imobiliárias, inscrito no 

Conselho Regional de Corretores de Imóveís da jurisdição; ou  

II - ao Corretor de Imóveis inscrito nos termos da Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 

1962, desde que requeira a revalidação da sua inscrição.  

 

Art. 2º. Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, 

venda, permuta e locação de imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CORRETAGEM 

 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude 

de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a 

obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 

 

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com diligência e prudência, 

e a prestar ao cliente, espontaneamente, todas as informações sobre o andamento do negócio. 

Parágrafo único. Sob pena de responder por perdas e danos, o corretor prestará ao cliente 

todos os esclarecimentos acerca da segurança ou do risco do negócio, das alterações de 

valores e de outros fatores que possam influir nos resultados da incumbência. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.236, de 19/5/2010) 

 

Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada 

entre as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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